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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nQ151/13 João Pessoa, 08 de outubro de 2013

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Decreto 7.508/2011 regulamenta a Lei 8.080/1990, que dispõe sobre a organização do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o projeto político do serviço de garantia e efetivação do direito a Saúde, redimensionando a
matriz produtiva em direção ao cuidado integral e humanizado;

Considerando a lei 11.129 de junho de 2005 e a Portaria GM nQ 1.111 de julho de 2005;

Considerando que o PROJETORESIDÊNCIAMULTIPROFISSIONAL DO COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLlNDA
MARQUES (CPAM) não tem apenas a finalidade de aumentar o número de médicos especialistas, mas sim,
garantir a formação de profissionais de boa qualidade e, ao mesmo tempo, contribuir efetivamente para o
atendimento das necessidades de saúde da população, através da identificação e solução dos problemas
emergentes da região; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 09ª Assembleia Ordinária do dia 07 de outubro de 2013

Resolve:

Art. 1Q Aprovar o Projeto RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL DO COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLlNDA

MARQUES (CPAM), a ser implantado no âmbito do Complexo de Pediatria, CNESnQ 2399318.

LDINO DE A. LUCENA
Presidente do COSEMS/PB
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